
ESTADO DO AMAPÁ 
tir 

IARIO OFICIAL DEPAFITAMENTO DE 
IMPRENSA OFICIAL 

er•-rnnn 	 b ■ A O 

N 2  0399 	 MACAPÁ, 06 DE AGOSTO DE 1992- 5§ -FEIRA 
 

• 	
Agellar 	

.4" 

	 41111111111111111111~ 

e de acordo com. o Artigo 49  da Lel O 0011 de 12 de rei:dedal de consumo e eervkioe de terce)roe as quede 
maio de 1992 e Oficio n9  052/92-CAMI, 	 não se pode determinar o valor exato, que tem como 

objetivo a manutenção e administração da Casa PM- 

RESOLVE: 	 lar do Governo do Estado do Amapá, para o mês de 
agosto do corrente ano. 

DECRETOS 
DECRETO N9 1171 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o Artigo 49  da Lei n9  0011 de 12 de 
maio de 1992 e Oficio n 2  178/92-RDM. 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de 
JORGE MENDONÇA FIGUEIREDO, Agente de Tele-
comunicações e Eletricidade, do Quadro do Governo 
do ex-Território Federal do Amapá, nos termos do 
item III, parágrafo único do artigo 2 2  da Lei n2  0011 
de 12 de maio de 1992, até o valor de Cr$ 
8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE CRUZEIROS), des-
tinados a atender despesas miúdas de pronto pa-
gamento, com material de consumo e serviços de 
terceiros, necessários 2: a manutenção da Rádio Di-
fusora de Macapá, para o mês de agosto do corrente 
ano. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N? 1172 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o Artigo 49  da Lei n 9  0011 de 12 de 
maio de 1992 e Processo n2  28770.002627/92-SESA, 

RESOLVE: 
Conceder o adiantamento em nome de MA-

RIA JOSÉ MONTEIRO BENATHAR. Datilógrafo, do 
Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do 
Amapá, nos termos do item I, parágrafo único do ar-
tigo 22  da Lei n9  0011 de 12 de maio de 1992, até o 
valor de Cr$ 12.000.000,00 (DOZE MILHÕES DE 
CRUZEIROS), visando custear despesas com gêne-
ros de alimentação, objetivando a manutenção da 
rede hospitalar do Governo do Estado do Amapá. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO Ne 1173 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 

Conceder o adiantamento em nome de DIÕ-
GENES ELESBÃO DA SILVA, Assessor, da Casa Civil 
do Governo do Estado do Amapá, nos termos dos 
itens I e III, parágrafo único do artigo 2 9  da Lei n2  
0011 de 12 de maio de 1992, até o valor de Cr$ 
15.170.000,00 (QUINZE 'MILHÕES. CENTO E SE-
TENTA MIL CRUZEIROS), destinados a custear des-
pesas com aquisição de gêneros de alimentação e 
despesas miúdas de pronto pagamento, com mate-
rial de consumo e serviços de terceiros, visando a 
manutenção e administração da Residência Gover-
namental, no período de 10.08 a 10.09.92. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N? 1174 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o Artigo 4 9  da Lei n9  0011 de 12 de 
maio de 1992 e Oficio n 9  339/92-NSP/CEMA, 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de 
JORGE GUIMARÃES COLARES, Chefe de Gabinete 
da Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente, nos 
termos do item III, parágrafo único, do artigo 2 2  da 
Lei n 9  0011 de 12 de maio de 1992, até o valor de 
Cr$ 12.000.000,00 (DOZE MILHÕES DE CRUZEI-
ROS), destinados a custear despesas miúdas de 
pronto pagamento, com serviços de terceiros, visan-
do atender as necessidades da Coordenadoria Es-
tadual do Meio Ambiente-CEMA, para o mês de 
agosto do corrente ano. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N? 1175 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o Artigo 49  da Lei n2  0011 de 12 de 
maio de 1992 e Oficio n 2  052/92-CAMI, 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de GIO-
VANNI TAVARES MACIEL FILHO, Chefe da Divisão 
de SegurançaJCAMI, nos termos do item III, parágra-
fo único, do artigo 22 da Lei n 9  0011 de 12 de maio 
de 1992, até o valor de Cr$ 3.500.000,00 (TRÊS MI-
LHÕES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), destina-
dos a custear despesas de pronto pagamento, com 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N? 1176 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e Ofício n9  0322/92-CEICT/DETUR, 

RESOLVE: 

Nomear ANTONIA NAZARÉ VAZ VIDAL PA-
CHECO, Membro Titular e GILDA FERREIRA PEREI-
RA, Membro Suplente, para comporem a Comissão 
Técnica do Turismo Ecológico no Estado do Amapá, 
em substituição a JOSÉ LUIZ DOS SANTOS FREITAS 
e ANTONIA NAZARÉ VAZ VIDAL PACHECO. respec-
tivamente. 

Macapá-Ao, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N? 1177 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e tendo em vista os termos do Ofício n 9  05808/92- 
GAB/SEECE, • 

RESOLVE: 

Designar CELITA ESTEFÂNCIA COSTA 
LEAL, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
de 1 2  grau, Classe A, Ref. 3, do Quadro do Governo 
cio Estado do Amapá, para exercer a função de con-
fiança de Diretor da Escola de 1 2  Grau Do Ramudo, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Esporte. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N? 1178 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
11,9, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e tendo em vista os termos do Ofício' n 9  05808/92- 
GAB/SEECE, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ SOCORRO DA PAIXÃO RA-
MOS, ocupante do cargo de Professor de ensino de 
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1 2  e 22  graus, Classe D, Ref. 2, do Quadro de Pes-
soal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer 
a função de confiança de Diretor da Escola de 1 2  
Grau Vulcão do Norte, Código CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Mecapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO Ng 1179 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado oo Amapá 
e tendo em vista os termos do Ofício n2  03744/92- 
DEFD/SEECE, 

CONSIDERANDO o respeito e o reconheci-
mento a um dos ilustres educadores do Estado do 
Amapá; 

CONSIDERANDO que é dever do Estado 
prestar homenagem àqueles, que dedicaram suas 
vidas em prol da Educação no Amapá. 

DECRETA: 

Art. 1 2  - Efetuar a mudança do nome de Cen-
tro Didático Piscina Territorial para Centro Didático 
Piscina Prof. ROSA MARIA ATAIDE TOUFIINHO, esta-
belecimento localizado a Rua São José, s/n 2, no Bair-
ro Central, no Município de Macapá; 

Art. 22  - Determinar ao Departamento de 
Educação Física e Desportos da Secretaria de Esta-
do da Educação, Cultura e Esporte, que tome as 
providências necessárias à execução desse ato. 

Art. 32  - Revogam-se as disposições em con- 
trário. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO Ng 1180 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o Artigo 4 2  da Lei n2  0011 de 12 de 
maio de 1992 e Ofício n2  05535/92-GAB/SEECE, 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de LEI-
LA DE JESUS ALVES PINON, Agente Administrativo, 
do Quadro de Pessoal do ex-Território Federai do 
Amapá, nos termos do item III, parágrafo único do ar-
tigo 22  da Lei n2  0011 de 12 de maio de 1992, até o 
valor de Cr$ 10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE CRU-
ZEIROS), destinados a atender despesas miúdas de 
pronto pagamento, com material de consumo .e ser-
viços de terceiros, necessários a manutenção da Se-
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte, 
para o período de 17 de agosto a 17 de setembro do 
corrente ano. 

DECRETO Ne 1181 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o Artigo 42  da t ei n2  0011 de 12 de 
maio de 1992 e Ofício n 2  05534/92-GAB/SEECE, 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de 
FRANCISCA DE MORAES GUEDES, Presidente do 
Conselho Estadual de Cultura, nos termos do item III, 
parágrafo único do artigo 22  da Lei n2  0011 de 12 de 
maio de 1992, até o valor de Cr$ 3.00e.000,00 (SEIS 
MILHÕES DE CR JZ:IROS), destinados a atender 
despesas miúdas de pronto pagamento, com mate-
rial de consumo e serviços de terceiros, necessários 
a manutenção do Conselho Estadual de Cultura do 
Estado do Amapá, para o período de 17 de agosto a 
17 de setembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
	Governador 

DECRETO Ne 1182 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XXV da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o Artigo 42  da Lei n2  0011 de 12 de 
maio de 1992 e Ofício n2  05762/92-GAB/SEECE, 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de MA-
RIA DIAS ALCÂNTARA, Chefe de Gabinete do Con-
selho Estadual de Educação do Amapá, nos termos 
do item III, parágrafo único do artigo 2 2  da Lei n2  
0011. 12 de maio de 1992, até o valor de Cr$ 
6.000.000,00 (SEIS MILHÕES DE CRUZEIROS), des-
tinados a atender despesas miúdas de pronto pa-
gamento, com material de consumo e serviços de 
terceiros, necessários a manutenção do Conselho 
Estadual de Educação do Estado do Amapá, para o 
período de 17 de agosto a 17 de setembro do cor-
rente ano. 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO Ng 1183 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Ofício n2  05614/92-SEECE, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, ANA ALVES DE OLIVEI-
RA, do cargo em comissão de Diretor da Escola de 
Primeiro Grau Coaracy Nunes, Código: CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Espor-
te. 

DECRETO Ne 1184 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 
O Governador do Estado do Amapá, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Ofício n2  05614/92-SEECE, 

RESOLVE: 

Dispensar FLORÍPES DA SILVA AMARAL 
AMÉRICO, da função de confiança de Secretário da 
Escola Integrada ie de Macapá, Código: CD!-3, da Se-
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO Ng 1185 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 
O Governador do Estado do Amapá, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Oficio n2  05614/92/SEECE, 

RESOLVE: 

Dispensar PEDRO OLDENIR BARBOSA, da 
função de confiança de Secretário da Escola de Pri-
meiro Grau Monteiro Lobato, Código: CDI-3, da Se-
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO Ne 1186 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
119, inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Oficio n2  05614192-SEECE, 

RESOLVE: 

Nomear DEUSOLINA VILHENA DA SILVA, pa-
ra exercer o cargo em comissão de Diretor da Escola 
de Primeiro Grau Coaracy Nunes, Código: CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Espor-
te. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO Ng 1187 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas polo Artigo 
119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Ofício n2  05614/92-SEECE, 

RESOLVE: 

Designar RAIMUNDO MAGALHÃES FERREI-
RA, ocupante do cargo de Professor de Ensino de 1 2  
e 22  Graus, Classe "E", Referência 3, do Quadro de 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para 
exercer a função de confiança de Diretor do Jardim 
de Infância Tia Maninha, Código: CDI-3, da Secreta-
ria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Macapá-AP, em Os de agosto de 1992. 	 Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992, 	 Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992, 

ANNIBAL BARCELLOS 
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DECRETO P121188 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atdbuições que lhe 
sáo conferidas pelo Artigo 119, inciso XXII da Constatação do Estado do Amapá 
e Ofício n9  05614/92-SEECE, 

RESOLVE: 

Designar MARIA CEJA DA SILVA FAGUNDES DA ROCHA, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino de 1 9  Grau, Classe "A", Retesando 3, do Quadro 
de Pessoal do ex-Tentório Federai do Amapá, para exercer a funçáo de con-
fiança de Secretário do Jardim de Infanda Chapeuzinho Azul, Código: CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Macapá-Ao, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO P121188 DE 06 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
tão conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
• Oficio n9 05614/92,SEECE, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ MARIA COUT1NHO DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, NI-32, do Quadro de Pessoal do toa-Território Federal do 
Amapá, para exercer a função de confiança de Chefe da Seção de Transpor-
ter/DAA, Código: 001-2, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Espor-

te. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCE1.1.0S 
Governador 

DECRETO P191190 DE 0$ DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Oficio n9  05614/92/SEECE, 

RESOLVE: 

Designar MARIA 1VANEIDE SILVA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo. NI-20, do Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do 
Amapá, para exercer a função de confiança de Secretário da Escola integrada 
de Macapá. Código: CD1-3, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 

Esporte. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO P121191 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Oficio n9  05814/92-SEECE, 

RESOLVE: 

Designar SALOMÃO BRASIL DOS SANTOS AMARAL, ocupante do car-
go de Professor de Ensino de 1 9  Grau, Classe "A", Referência 3, do Quadro de 
Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função de confiança 
de Diretor da Escola de 1 9  Grau Jaburuzinho, Código: CD1-3, da Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Macapá-Ao, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO P191192 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sâo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Oficio n9  05614/92.SEECE, 

RESOLVE: 

Designar HERO DA SILVA SOARES, ocupante do cargo de Datilógra-
fo, NI-15, do Quadro de Pessoal do ex-Terraório Federai do Amapá, para exer-
cer a função de confiança de Diretor da Escola de Primeiro Grau alatoo() do 
Padre, Código: CD1-3, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Macapá-Aia em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELOS 
Governador 

DECRETO H? 1193 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
eão conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituiçâo do Estado do Amapá 
• Cio n9  05614/92-SEECE, 

MOI" 
- 

Noivai PEDRO OLDENIR aOataa Gol:pente do cargo de Agente 
Administrativo, NI-3Z do Ckikero de Puxai do ar-Tenitório Federal do Amapá, 
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Comunicamos aos clientes o novo 
preço de centímetro de coluna em vigor 

a partir de 01 de julho de 1992: 

Diário Oficial 	 Cr$ 18.000,00 

* A coluna do Diário Oficial do Enodo 
mede 8 cm, representando 40% o mais 
da medida da coiunagem dos jornais do 
mercado, que é de 5 em.  

para entear a função de callança de Secretário da Escola de Primeiro Grau 
professor Lucimar Amorne Dei Caseio, Código: CDI-3, da Secretaria de Estado 
da Educaçao, Cultura e Esporte. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO P121194 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas peio Artigo 119, inciso XXII da Conatitulçao do Estado do Amapá 
e Oficio n9  168/92-DETRAN, 

RESOLVE: 

Exonerar JACEEMA DE SOUZA MENEZES, do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete, Código: CDS-1, do Departamento Estadual de Trânsito. 

Macapá-Ao. em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO P121195 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas peio Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Oficio n9  168/92/DETRAN, 

RESOLVE 

Dispensar MARIA ILMA GÓES LOBATO, da função de confiança de Se-
cretário Executivo, Código: CO1-2, do Gabinete do Departamento Estadual de 
Trânsito. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO 112 1196 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, Inciso MI da Constituição do Estado do Amapá 
e Oficio n9  168/92-DETRAN, 

RESOLVE: 

Dispensar JOÃO CARLOS UNS CORTE, da função de confiança de 
Chefe da Seção de Material e Património/DAR, Código: CDI-2, do Departamento 
Estadual de Transa°. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCEU.OS 
Governador 

DECRETO P121197 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituição do Estado do Amapá 
e Ofício n9  168/92-DETRAN, 

RESOLVE: 

Dispensar JOSÉ SILVIO DOS SANTOS CABRAL, da função de confian-
ça de Motorista, Código: CDI-1, do Departamento Estadual de Transito/GEA. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO P121199 DE 05 DE AGOSTO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas peio Artigo 119. Inciso )001 da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeko os Decretos n9s. 1058e 1067, de 15 de julho de 1992, 
publicados no Diário Oficial do Estado do Amapá n9  0384 de 1 a de julho do cor-
rente ano. 

Macapá-Ap, em 05 de agosto de 1992. 

ANNEAL BARCELOS 
- Governador 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Obras ç Serviços 
, Páblicos  

• 

- 

coessÃo" né: IscrrA:-Ão DC OBRAS E SERVI ;OS 

EDITAL DE TEIAllA DE  PRE 3 bit 045/92-CLOS/SOEP 

AVISO 

Avisamos aos interessados que, de 
acordo com determinação superior e por conveniencia admi 

histrativa, fica Cancelada a Tomada ck Preços n9  045/92= 

CISOS/SOSP, referénta a execução dos serviços de Constru 
Mio de Preaaaoolar, no Conjunto Mario Andreazza, ' eR 

Macipea cuja realização enconmrava-se mareada para c dia 

111 de agosto de 1992, nesta Cidade. 

Maceoá-A (' 	arto 1992, 
"7- 

Eng°. 	0 ■ 

Frestden  

¡Trabalho e da Cidadania \  

Portoria (P) n0 093/92-SETRACI. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRASALHC DIDADA-

NIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Ar 
tigo 123 da Constituição do Estado do Amapá' e do Oficio Cir 

n0 0007/92-GCV; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Excluir da Portaria (P) n2 074/92- 

SETRACI, de 15.0E . 92, SANDRA REGINA NEVES CORRA, MARCOS GO 

idES GOMNRO, SÉRGIO AUGUSTO BELTRÃO GILLET e incluir os ser 

1vidores : SANDRA MARIA FARIAS FERRE/RA, Chefe da Divisão cio 

Fe1sçss do Trabalho, 'Cadigo 0D5-1, ROaA MARIA DE LUSA MO-4 

tTEIRD, Chefe da thi.cro Região 1 e MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEI 

IRA CARVALHO, Chefe de Gabinete/SETRACI. 

Art. 2 0  - Revogan-se em contrário. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADC DO TRABALHO E CIDADANIA,em 

Vacap5-AP, 15 de julho de 1992. 

SIA MARIA GONÇALVES ROORIGUES 

= Secretária Substituta 

Portaria (P) n9 094/92-SETRA:I. 

A SECaETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E CIDADANIA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

123 da Constituição do Estado do Amapá; 

RESOLVE: 

Art. 12 - signar MARIA INES RIE1RA, Chefe da 

Seção da Seguro Desemprego, COdigo 0)1-2, pertencente ao • 
Quadro de Pessoal do Governo da Ex-Territário Federal 	do 

Amapá, lcrtada nesta aacretaria do Estado do Trabalho e Cicia 

dartia„ para exercer actraulativanente em substituição o Chi 

fe do Centro de Convivência Cie Santana 1, 05:11.go 0)I-3 

ta a susencia da titular JUVS■ITINA VIANA HOLANDA, no 

do ce 01 a 10 cie julho do corrente ano. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em controla 

rio. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO 30 TR4BAU-113 E C/DADANIA,er 

Macapá-AP, 15 de julho de 1992. 

SeiNIA MARIA GONÇALVES RODIS.NJES 
S':teratária Substituta 

Portaria (P) n0 095/92-SETRACI. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TaA3ALHO E CIDADANIA 
usando doa atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

123 da Constituição do Estado do Amapá; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Tornar sem efeito os termos do :"cr. 

tarja (P)-n0 073/92-SETHACI, que designou a servidora ROG-- 

SILDA DE JESUS SILVEIRA SILVA, para exercer em subatituição 

a função de aJcrot;ria Administrativa - COdigo 0)S-1 

Art. 20 - Revogam-se as dispoaiçõea em contrá 

rio. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E C1DADANIA,em 

Macapá-Ap, 15 cio julho de 1992. 

SÔNIA MARIA GONÇALVES RODR1GUES 

= Secretária Substituta = 

Portaria (P) n 0  095/92-SETRACI. 

A SEVETPRIA DE EsTAtx1 DO TRABALHO E CIDADANIAt 

,usando das atribui -çares que lhe são conferidas pelo Artigo 
1 123 da Dansaituição do Estt)do do Amapá e tendo em vista o 
que consta do Ofício n2 0434/92-3ETPACI; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor ELSON SOUZA SIL-
IVA,Chefe da Seção da informação, C6digo 03I-2, para viajar 
da sede de sues atividades - MADAPArAg- oté a cidade de Re-

cife., a fim de conhecer atividades de Postos Volantes do 

, SINE/PE. (Postos Itinerantes) visando a implantação desse X 
serviço no Amapá, no período de 27.07 a 10 de agosto do 

correnb! ara. 

Art. 22 - Revogam-se as dinposições em contrá- 

rio. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E C1DADANIA,2191  
Macapá-AP, 20 de julho de 1992. 

SÔNIA MARIA GONÇALVES ROORIGUES 
a Secretária Substituta . 

Portaria (P) ne 097/92-SETRACI. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E canapparra 
usando das atribuições que lha são conferidas pelo Artigo • 
,123 da constituição do Estado do Amapá e tendo em vista o 

que consta do Mamo. ne 0952/92-104-1/11R/SETRACI; 

R ESOLVE: 
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Art. 19 - Cesigner GUARACI PERE:RA CARNUPO, 
Agente Administrativo, lei'. NI-33, lotado nesta Secretaria 
de Estado do Trabalho e Cidadania, para exercer em substitui 

o cargo de Chefe dd Centro de Convivencia do Duritizal 
Código :01-3, durante u imedimento da titular ANA MARIA BA .0 
3051 BRITO, por motivo de Licença Maternidade, no perledo de 
,05 à áD de jiirho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrá- 
¡rio. 

*GASIPETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRASALHO E CIDADANIA, em: 
Macapá-AP, 20 de julho de 1992. 

EONIA. MARIA CON;ALVEE ACIDRE -WEB 
Secretária Subshituta 

Portaria ri P) rt 002/92-SETRACI. 

A SECRETÁRIA DE ESTIO: DO TRA5áLy.0 E uaa- - 
DANIA, usandd das atribuiçaes (:uc lhe u5n conferidas pelo 1  
Artigo 123 da conptituição co Estado do Amapá e tendo em 
vista o que ceaste do Memo. nt 1092/92-MR-1/MR/5571ACI; 

RESOLVE 

Art. 12 - Designar ANA CRICTINA CLEDEE MAR 
TINEZ, Agente Administrativo, Ref. NI-1S, lotada nesta Es 
cretarda de Entadu dc Trabalho o Cidadania, para axe= em 
substituição o cargo de Chefe dc Centro de ConvivÊncia do 1  
Duritizal, Cédigc CD/-3, durante o impedimento da Titular ' 
ANA MARIA DARDOGA miro, por motivo de Licença Maternidade, 
ro período de 01 de julho a 10 de eetemero do worrente anu. 

Art. 29 - rtvogam-se as disposiçOcs em cai 
tráriu. 

GABINETE DA !,CW:.TAP.1A 	ESTAI qU 	 CrADMNIA,em 
Mocapá-A', ?0 de julho da 1592. 

'3eNIA 	 R1D1IGUCC 

EDITAI N2 032/92 

O Diretor Geral da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral ao Amapá, faz saber aos in 
tereseados que, pelo Sr. residente do Partido 
Verde-P.V., foi requerido o Registro de Din2 
trio Municipal e respectiva Comisuão Execute 
va do Partido para a cidade de Mazagâo com a 
seguinte composição: 

I- Diretório:- Luzimar dos Santos Aeonso, 
Leomar Paias Afono, Zliete de Jeetze 
Tavares de Oliveira, Manoel Janne de 
Jesus Viana, Altamir de Jesus Cardoso, 
Lueinete dos -Santos Afonso, -  Raimundo 
Ozenias Pairares de Oliveira, Manoel 
Adelino Ferreira,' Altair de Lemoe Csr 
doso, 2enedito Pinto Calazens, Jose Al 
tale. de Jesus Cardoso, Jose Maria de cla 

• sus Cardoso. 
II- Suplente do Diretório Municiealc- Die2 

mar Caldeira efonso, Alteeir de Jesus 
Cardoso, Predison Vilhena de Araújo , 
Ariosto Elias dos Santos. 

III- Delegado à Convenção Regional:-Lneener 
dos Santos Afonso. 

IV-fenplenee da Delegado:- Manoel Jonas de 
Jeeus Viana, 

Ve Coeiesão . Executiva:- Presidente:  Luze', 
mar doe Sautoz; Aeonso; Vice-Presieente: 
Leemar elias Afoneo; Secretária:Pliete 
as Jesus Tavares de Oliveira: Tosouree, 
ra: reanoel Jonas de Jesue Viana: min 

da-2.4aleeeke-.W.2211em: Aletawir de 
!Teeee Cardesca - Coneelen Pescai: eme, 

nete dos santos efoneo, Raiwundo ese-
niaa Tavares de Oliveira,' leanoel edele 
no Ferreira, Membros efetivos: eltair 
de emos Cardoso, Benedito Pinto Cala 
sane, Jose Altair de Jesus Cardoso. 

Persas efeitos no Art. 92 da Resolução ne 
10.785/80-TSEe e faz-se publicar o presente, 
nos termos do Art. 91 da citada Resolução. sn 
ore-tarja do TRE do Amapá, aos 29 de julho de 
1992. 

SE2R2TARIA DE CeeRDENAÇO ELeITORAL 

EDITAI Ne 033/92 

O Diretor Serei da Secretarea do Tribunal 
Eleitoral do Amapá, faz sabei aminteressados 
que, pelo Sr. Presidente do Partido. Verde - 
P.V. foi requerido o Registro de DiretórioeU 
nicipal e respectiva Comissão Executivado Per 
tido 'para a cidade de eerreira (102~ com a ae 
guinteoomposição: 

I- Diretório:- Otaaiél Ferreira dos Reis, 
Babe:na Vez Leite, Ivenaldo Brito Co 

uitkruu urivritt. 

lho, Catarina da Paixão Souza, Maria 
das Dores Agenor, Maria Joee Amoras 
doe Anjos, Raimundo.Leite de Azevedo 
Maria Videte Parreira dos Reie, Maria 
Barbosa Ferreira, Antonio Rabelo dos 
Reis, Marival Ramos Braoão,' Manoel de 
Jesus Torres. 

II- Suplentes do Diretório Municipal:- Jo 
se Rosalvo eampoe Tavares, Leila Maria 
dos Santos, Irene Castro Souza, .Dor.l 
vai Ferreira Brasão.. 

XII- Delegado à Convenção Regional:- etenee 
el Ferreira dos Reis. 

IV- Suplente de Delegado:- DalbineeVaz Lae 
te. 

V- ConseIholiscale- Catarina da Paixão 
Souze,'Maria José Amoras dos Anjos, 411 
tônio Rabelo dos Reis. 

VI- Membros Suplentes:- Maria das Deres 
genor, Raimundo Leite de Azevedo,' Mann 
él de Jesus Torres. 

VII- Comissão Exeoutiva:- Presidente: Ceta, 
niel Ferreira dos Reis; Vice-Presiden-
te: Balbina Vaz Leite; Secretário: In 
naldo Brito Coelho; Tesoureiro: Maria. 
Barbosa Ferreira. 

VIII- Suplente da Cowiesão Executiva:- Maria 
Videte ?erreira dos Reis. 

Para os efeitos no Art. 92 da Resolaçãe 
n2  10.785/60-TSE, e faz-se publicar° eresente 
nos termos do Art. 91 da citada Reeolução, S2 
cretaria do TRE do Amapá, aos 29 de julho de 
1992. 

SECRETARIA Ta 000RDENA.g0 ELEITORAL 

EDITP.I N9 034/92. 

O Diretor Geral da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, faz saber aos ia 
teressados que, pelo Sr. Presidente da Comia 
$ãO execetiva do Partido Verde - P.V., foi ro 
querido o Registro do Diretório Regionaleres 
pectiva Comissão do Partido Seção do Amapácom 
a seguinte composição: 

I- Diretório:- Rubens Celeatino Rodrigues 
Gemaque, Irani ao Socorro Freitas da 
Uosta, Thoene Sanches Brito Neto, Jose 
Antonio Nascimento de Oliveira, Clág 
eia Reginalladerse ,Sônialearia Gaedee 
doe Santos, Iguaraei Acácio Freitas da 
eostae 2aulo Roberto dos Santos, Matos, 
Jorge Mandes Leal, :Ceei° Jorge Guedes 
Monteiro, Jose emaro Gonçalves Lopes e 
Aatonio Messias Gonçalves da Silva. 
Suplentes do Diretório Regional:- Joel 
Barbosa Rodrigues; Adelsma Guedes dos 
eantos,1  Josuel da. Silva Souto; Francia 
ca Neela Bessa Arruda. 
Delegado a Convenção Nacional:- Moras 
Sanches de Brito Neto. 

IV- Suplente de Delegado a Convenção Nace2 
nel:- Rubens Celestino Rodrigues Gen 
que. 

V- Comissão Executiva Regional:- Presides 
te: Rubens Celestino Rodrigues Gewaque 
J. Vice-Presidente: nome% Sanohos de 
Brito Neto; 29 Vice-Presidente: Jorge 
Mendeeleale SecretáriO-Gerale Sônia 
Maria Guedes doe Santoe; le Eeeretário 
Irani do ocorro Preitan da Costa; 2e 
Secretário: JoSe ,!,raro Gonçalves Lopes 
Tesoureiro: Gláucia Regina Madero. 

VI- Conselho Fiscal:- Paulo Roberto dee 'ano 
tos Matos, Paulo Jorge Guedes Voltei-
ro, Jozó ent'eneo Nal:a:emento de Silvei-
ra; eTeMbro Suplante e Ienarací Acácio 
Freitae da eoeta, erancisca Neila :Gee 
ea errudae Josuel da Silva Souto. 

Para os efeitce no ert. 92 da eesolugãork 
10.785/80-Tee, e faz-se publicar o uresente 
nos termos do Art. 91 da citada Resolução. sn 
cretaria do TRU do Amaleá, aos 29 de julho de 
1992. 

SEOSETARIAD1 JCORDENA00 EMIT02A1, 

MDTTál Nç 035/92 

O Diretor Geral da Secretaria .do Tribunal 
Regional 'eleitoral do Amapá; fee saber aos ia 
teressados que,' polo er. Prestaente da Comia 
sãe execueiva do Partido Democrata Crietão - 
eee,e,, foi requerido o Registre do Diretório 
eurelcipal e respectiva Comissão Executiva do 
Partido para a cidade de Itaubal comasseguea 
teG composeçães: 

e- T-Piretório:- Eulálio Modesto de. Olivei 
ra Pilho, Leopoldina da Costa 2aee, Ivete da 
Silva Moraes, Domingos Miranda de Morais, J. 
só And-é da Costa, Antonio Marques Costa, Ali 
tonio Vieira, Cláudio Tavares Monteiro, Rene 
dito dos Santos Viana. 

II- Suplentes do Diretório:- Cláudio Barbo 
cia do Rosário, Gregário dos Santos Costa, Rge 
mundo dós Reis Maciel. 

III- Delegado. à Convenção Regional:- Eulí 
lio Modesto de Oliveira Pilho. 

IV- Suplente de Delegado à Convenção Regi,e 
nul:- Ornandes Alves. 

V- Delegado Perante à Justiça Eleitoral:- 
eeliciano Maciel Tavares. 

VI- Coniesão Executiva:- Presidente: Eulef, 
lio Modesto de Oliveira Pilho; 1 9  Vice-,  Presa,  

rag. 

dente: Leopoldina da Costa Paes; 2 2  Vice- Pr, 
sidente: Jose André da Costa; Secretário: In 
te da Silva Morais; Tesoureiro: Antonio Viei-
ra. 
VII-Suplentes:- Antonio Marques Costa, Do-

mingos Mieanda de Morais, Ornandes Alves. 
VIII- Vogal:- Cláudio Temeres Monteiro. 

Para os efeitos no Art. 92 da Resolu - 
ção ne 10.785/60-TSE, e faz-se publicar o pra 
sente nos termos do Art. 91 da citada Resoln 
ção. Secretaria doTRE do Amapá, aos 04 de 
agósto de 1992. 

RESOLUÇÃO N° 022/92 

O lrfieunal Regioeel Eleitoraldo 
Amapá, usando das atribuiçoes que "he eenfe 
rem o art. 15, inciso XI e XXII do' Regimente7, 
Interno, e o art. 30, incise XVI, do COdigo 
eleitoral, 

Comsiderando 2110 nos auLos 	do . 
Mandado de Segurança n nol-, impetrado .  ?elo 
Partido dos Trabalhadores, a uneniridade foi 
decidido que o inc. V, do art. 5 2 , da Porta 
ria n 2  00:/92, do Ju.:z Eleitoral da 2 2  Zena7 
enreraria norma expressiva na Resolução n 2  
17.89i/92, do Egregie Tribunal Superior Elei 
teral; 

Considerando que, innbstante tm 
Lar-se de norma que "mpSe cemportament• a ser 
oopervado por Mos es partdos políticos coa 
cerrentes as proximae eleiçces, a decisão su 
pra, pela natureza e limL.,eS do processo em 
crie foi eroferida, náo beneficiada as outras 
agremiaçoes; 

,Considerando, finalmente, a nu 
cessidade de se manter o equlli'erio do proceiã 
se eleitoral, ensejando a todos os concorren 
tee o exercicio da propaganda eleitoral, api7  
nas com as iii:iLagoes da lei e da Resolução n 2  
17.89:/92, 

Resa1v e: 

Art. 1 2 ) Declarar cessados, em 
- caráter dcfini iva , es efeitos do dispositivo 
mencienado no primeiro censiderando. 

k^t. 2q) Esta Reso;uçãu 
em vigor na data de 	nnblcaçao no Ciar:.o 
Oficial de Estado. 

Publiquese e registre-se. 

Sala de SesUe de Tribunal fie 
gional Eleitors1 do Anapa, aos vInte e novU 
dias do mas de julho do ano de 1g92. 

(a) RÁRIO GURWEV DE QUEIROZ 
2, resieente 

(a) GILDERID DE PAUT.A PPFETRO 
Corregeder 

(a; ■ :"2.AR40 ANTON=0 DE SCLZA 
Juiz 

(a) RAIMUNDC NONATO FONSECA VALES 
Juiz 

RESOLUÇIC m2 023/92 
Processo ne 144/92 (Classe 1 n2 20) 
C O" N 2 U 	T 
Interessado: Juiz Eleitoral da 4B Zona - DinpoT,Ae 
Relutor 	: Juiz RAIDIKIDO VAIES 

COMUTA - PROPAGANDA ELEITORII 
GRAMMA - 1 - Em Município sem 
radiodifusão, não se admite a 
utilização de serviço de alto-
falante particular de alta po-
'Jencia, para este fim. Inteli-
gemia do art. 243, melro VI , 
de Cgdie:o Eleitoral; II - No 
que par -tine è. utilização de te-
levisão, a matária está regula-
Jnentada polos 42Lrs. 243 e 248, 
do mesmo c4diso e Reso1nE0 n2 
3.7,891-TSE. 

Vistos e etc., 

Acordam os Jdzes do .Tribunal 
Regeonal Eleitoral do Amapá, por unanimidade 	de 
voto e, em responder negativamente ao primeiro 	e 
afirmativamente ao 'segundo i.tens &a consulta for-
mulada, nos ternos dc voto do Juiz relator, que 
d'ica fazendo parte integrante desta resnlução. 

Sala das 3essSes do Tribunal 
Regional Eleitoral so Amapá, Macapá (AP), en 29 de 
julho de 1.992. 

Des. MiRTO G71TTYRV DE QUETROZ 
Presidente 

- 
Des. GILBERTO PINWIRO 

Vice-Presidente 

Juiz RAIMUFDO VAIn 
Relator 

• 
Juiz CARMO ANTONIO 

Membro 

RESOLUçÃO W° 025/92 

• O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso da atribuiçao prevista no atr. 
30, inc. X, da Lei n 2  A.737/65, e no art. 15 
Inc. VI, do Regimento Interno, 
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Resolve: 

Ar. 1 8 ; Aprovar o nome do Tecni 
co Judiniário dc Quadro da Justiça Estadual -, 
Sr. mAuRn JCRGE 31~C (;hefe da Secretaria 
da : 1' Vara de Farglia, Órfãos e Sucess .C:es da 
Comarca de Macapa, para responder pela Escri 
vana Eleitoral da 2 4  Zona desta Circunscrr 
ção, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Art. 2ç) Referendar as numeaçOes 
dos servidores da Justiça Estadual ,-(a, b, c, 
e d), oue amualmente responder- respeomn 
me, pelas Escrivanias Eleitorais das 1 4 , 3 4 7 
• e E4 Zonas, tambem pelo prazo de C2(dois) 
anos. 

Art. 3ç) Esta Resolução estra em 
vigor na data de sua publicação no Diario Ufi 
dial do Estado. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala de Seses do Tribunal 	Re 
gional Ele'moral dn Amapá, aos trinta e 	uni 
dias do mes de julbo do ano de 1992. 

(a) MÁR:0 GURTYEV jE QUEIROZ 
PRESDENTE 

a) GILBERT3 DE PAULA PINHEIRC 
CORREGEDCR 

CARMO ANTONIO PE SOUZA 
Juiz 

;a) RA:MUNDO NONATO FONSECA VALES 
Juiz 

Autos n5 C79/92 - PEDIDO DE REGISTROS DE CAN- 
DIDATURAS 

Requerentes: PAFT2IDO DA RECONSTRUÇÃO RACIONAI 
iaR.N. 
PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - P.S.C. 
(COLIGAÇÃO NOVO TEMPO) 

Vistos etc. 

A Coligação NOVO TEMPO, re-
presentada pelos Partido da Recostrução Reajo 
na]. - PRN e Partido Social Crstao - PSC, re-
quereu a este Juiz Eleiaoral o registro de 
candidataras k eleição majoritária dos nomes 
de FRANCISZO PINHEIRC BORGES, Francisco, n2 
20 e LIBERATC DOS REIS, para os cargos de Pre 
Leito e Vice-Prefeito, respectivamente. Regue 
reu anda à eleição proporcional, o registro 
de candidatura dos seguintes nomes aos cargos 
de Vereador: ANTONIO JOAQUIM DA SILNA, 	na 
20.601, Antonio ou Baleeiro; JAIBER 	MACIEL 
DOS ':,,ANT, 1.7.4 20.602, Jalber; MARIA CRI7OLE-
TE DE OLIVEIRA TAVARES, n2 20.603, Crizolete; 
MAURO ANTONIO DE OLIVEIRA BENTES, n 2  20.604, 
Maureo; RUTE DA COSTA AMORAS, n5 20.605, Ru-
te; RUMENS CRISTINO DE LIMA, n2 20.607, Ru-
bens Lima, Eubens; JEOVÁ BRITO DOS R2I5, n4 

20.8, Jeová; ADIEL CANTOS FERREIRA, n2 
20.609, Adiei; MARIA EMILIA BATISTA FERREIRA, 
n2 20.610, ilia; PAULO SILAS COELHO LEITE, 
n2 20,613, Cilas, Leite; MARIA MARC:ÍMÃ BARBa 
SI MIRA, 112 20.614, Mira; JOÃO VIDAL, n2 
20.615, Vida]., Marajó; ALBERTO DE ALMEIDA BE-
ZERRA, n 5  20.616, Alberto, Bezerra e CATARINC 
DA SILVA LOBATO, n2 20.618, Catarino. 

Com o pedido apresentou a 
lista de presenças dos convencionais, ata da 
Convenção Municipal realizada regularmente e 
a relação dos candidatos com seus respectivos 

i números (fls. 03/05). 
No tocante à documentação pa 

ra o registro dos candidatos exigida pela nor 
ma eleitoral, constante do art. 34, apresen-
tou toda documentação necessária, com exceção 
das certidoes negativa da Justiça comum, em 
relação à 'comarca de Macapá, em face da nossa 
singular situação da recente criação da Comer 
ca de Ferreira Gomes, conforme se verifica pe 
los documentos fe fls. 06 ousquen 93. 

Edital de publicação dos pe 
didos, às fls. 94-A, certidão de afixação no 
átrium do Cartório Eleitoral, è2 fls. 94-A-v. 

às fls. 96v. em despachar-1aq 

breetei o pedido para que a coligação/Supriai 
se a omiasão do pedido de registro em relaça 
à LUZANIRA DOS SANTOS RODRIGUES, n2 20.612. 

Notificada a coligeçã 

raia oa documentos de desistencia das candida-
turas de CARLOS AUGUSTO LEÃO, n2 20.611, bem 
como os documentos de fle. 99 à 118, que su-
prem as omissões acima anotadas, onde se cone 
tate a renúncia da candidata LUZaNIRA DOS :;:à. 
TC a RODRIGUES,.(fls. 110/111). 

A também candidata a elei-

ção proporcional, MARIA MaReíRIA BARBOSA MI-

RA, requereu que fosse decidido quem dos can-
didatos ficar com a variação nominal MIRA, se 

outro candidato tamtóm requereu registro da 
mesma variação, nada comprovando àcerca de 
mie direitos. 

Certidãn de publicação do 
Edital na Imprensa Oficial, fls. 121. 

Deeerrido o lapso temporal 
de cinco aias após a publicação edl'al2;cianão 
houve 4.mpugnação de candidatos, partidos ou 
coligações, nem do Orgia) do Ministério Públi-
co, arte último, em face da Dr2 Promotora A-
blica aomenae ter se dado por impedida no aér 
mino do prazo, conforme se verifica às fls. 
122. 

Instado a se pronunciar co-
mo fiscal da lei, o órgão do Yinietério Pó' J. 
co em promeção de Lis, 123/124, após analisar 
a documentação apresentada com os pedidos de 
registros, opinou pelo deferimento do pleitea 
do, desde que haja o reconhecimento por Tabe-
lião, das assinaturas dos requerentes e'a com 
plementação da certidão de fls. 61, no tocan-
te à data de expedição do título do candidato. 

Os autos vieram-me em 28 de 
julho do corrente, às 18:00 horas. 

J o relatório. 

Decido. 

O pedia'o de registros 	de 
candiaatos teve com: fundamento o disposto no 
art. 32 e seguintes da Res ,olueão n2 17.845/92, 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Publicado o Edital dos pedl 
dos, a Sr 2 Escrivã certificou a afixação no 
local de costume (fls. 94v) e a publicação pe 
la Imprensa Oficial bem como que o prazo de-
aaraeu sem que houvesse impugnação ao pedido 
(fls. 121. ha exagneiaa estaidelecidas 
em aed foram atendidas. 

Em face do_expa2ro, acollado , 
pedido e defiro os regisar6s das andidaturas 
constantes da inicial com as vari çSes enume-
radas. 

Publique-se--;a - 
Registre-ze: 	 , 

-•a",-  
Intimem-se, afixando no á-

trium do Cartório Eleiaerbraa\ 

\ , . 

Ferreira Gom4a-AP. 29 de j'a 

lhe de 1992. 

' 
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REGINALDO-- , .5 DE ANDRADE 
Juiz Ele raJlAux. 25 Zona 

Autos n2 083/92 - PEDIDO DE REGISTROS DE CAN- 
DILLTURAS 

Requerente: PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS. 

Vistos etc. 

O PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCI- . 
AI, PDS, por seu Presidente da Comissão Muni-
cipal Provisória, requereu os registros das 
caadidaturaa para a eleição iajorittiria.de 03 
a. nutubro do =rente doe nomes doa Senho- 

roo: JOSÉ MARIA DA SILVA MOTA, ng 11, ou MO-
TA, .para o cargo de Prefeito e para o cargo 
de Vice-Prefeito ANTONIO GUITHERNE DA SILVA 
NETO, ou GUILHERME (sic). E para a eleição 
proporcional aos cargos de Vereador, os no- 
mas dos Senhores: RAIMUNDO COSMO 	DAWASCIA 
RODRIGEES, n 2  11.601; JOÃO IDELTRUDES 	n2 
11.602; MARIA EUNICE ALMEIDA DE OLITURA 112 
11.603; FÁBIO MOTA GONÇALVES, ng 11.604 	e 
WALDEMAR COUTINSO DE SOUZA, n2 11.605. 

Com os pedidos vieram os dg 
cumentos: Edital de Convocação para a Conven-
ção Municipal; Lista de Presença dos Conven-
cionais; Ata dos candidatos escolhidos pela 
Convenção; Autorização doo Candidatos; Certi-
d&es fornecidas pelo Cartório Eleitoral e fi-
liação partidãxia; CertidOes Criminais; Decla 
raçOes de bens e Certificado de registro mill 
tar. 

Recebido e autuado o pedi- 
do, foi encaminhado à Imprensa Oficial para 
publicação (fls. 47) e afixação no Cartório 
Eleitoral, no local de costume. 

Verificando omissEbes nos pe 
didos de registros, baixei os autoe para que 
o partido requerente as suprisse, no prazo de 
24 horas. 

O prazo para 	impugnação 
transcorreu "in albis", sem que se fosse apre 
sentado qualquer pedido. 

O órgão do Ministério Pabli 
co, após transcorrer o referido prazo, deu-es 
por impedido, deixando o procedimento eleito- 
ral, nesse "momento", acófalo (fls.70). 

Istado a se pronunciar como 
"custos legis" o Dr. Promotor Pliblic-6-designa 
do em 27.07.92, ofertou a promoção de 1.s. 72 

/73. 
Os autos vieram-me conelíí- 

soe em 28.07.92, às 10:00 :acras-

1 o relatório. 

Decido. 

O pedido veio devidamente 
instruido com os documentos exigidos por lei. 

Ao formalidades legais, es- 
pecialmente a publicação do Edital no órgão 
oficial e a afixação do mesmo no local de coa 
tume, foram atendidas, 

Não houve qualquer impugna- 
ção ou restrição do órgão do Ministério Póblà 
co capaz de obstar os registros das candidata 
ras. 

Por todo o exposto, acolho 
o pedido e defiro os registros das canaidatu 
ras constantes da inicial, conforme requerido. 

Publique-se. 
Regiatre-seaa 
Intimem-se, aXixLndo no a- 

trium do Cartório Eleitoral. 	\ 

-, 
Ferreira Gemi-AR, 29,de jti. 

lho de 1992. 	 ,,-.": 	I 

REGINAGOMES DE ANDRADE 
Juiz E itoralAux. 22 Zona 

42â St-':;S7te ;Ordinária) - Dia 29-x-Presentes: 
Juizes: mkuo 3UR2YEV, GILBERTO PINHEIRO., CAP. 
MO ANTCNIO DE SOUZA e RAIMUNDO VAiaaa. Score'l 
rio: Técnico .adielAxau LEANDRO MARaaBS AaBEF 
TO.-x-x-I - ATA: Lida e aprovada a aaa da 43 8  
essg.o dC 24.C .-1.92.-x-x- O 'rrcideaLc deu bo 

es vindas ao Juiz GILEE2T3 PINHE:RO. OportunT 
miada eis oue o JUi7 Gilberto Agradece i. ?reei 
ciência pela manifestação.-x-x- II - PROPCSI 
ÇXO:  Do Presidente. Proc. n2 001/92, cLatme 
xl - Representação - Prop.:nds nue a decisão ' 
do Mandado de Segurança. n4 OC'T se;,a estendida 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
TABELA DE PREÇOS 

ASSINATURAS 	 A Imprensa Oficial esclarece kàcts aasinarites que: 

• Assinatura Trimestral/Macapá ..... 	 . 	. 	 Cr$ 	150.000,00 

• Assinatura Trimestral/Outros Estados e Municlpros ..... 	Cr$ 260.000,00 

PREÇOS DOS GABARITOS 
• Modelo 	I 	. 	.. 	....  	Cr$ 	100,00 

e 	Modelo 	II 	..... 	 . 	... 	.. 	........... 	... 	 Cr$ 	200,00 
• Modelo 	111 	. 	.. 	.............. 	. 	... Cr$ 	350,00 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 
• Preço Exemplar 	  Cr$ 	1.800,00 
• Exemplar atrasado 	  Cr$ 	2.800,00 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES 
• Pubacações centímetros por coluna ........... 	. . . 	... Cr$ 	16.000,00 
• Preço por página 	  Cr$ 2471.04000 
• Proclama de Casamento 	  Cr$ 	35.000.10 

* as assinaturas do Diário Oficial são feitas por período de três meses, não tendo efeito 
retroativo 

* as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da data 
de publicação 

* as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedéncia de seu término, para 
evitar interrupção nas remessas 

* em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral. Anexar 
ao pedido cópia de empenho estimativo. 

PARA ASSINANTES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
* Não há necessidade de solicitação de orçamento para Assinatura do Diário Oficial 
* O empenho de verba deve ser feito mediante o uso da tabela acima. 
* O valor de cada assinatura será o vigente na data de emissão da nota de empenho 

ou do cheque. 
* O pagamento deverá ocorrer no máximo em 15 dias. 

PARA OS DEMAIS ASSINANTES 
* Enviar o pedido juntamente com o cheque nominal ao Departamento de Imprensa 

Oficial do Estado do Amapá. 

IMPORTANTE 
* SOMENTE FAÇA SUA ASSINATURA NO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
* NÃO MANTEMOS: VENDEDORES, INTERMEDIÁRIOS OU CREDENCIADOS PARA COLETA DE 

ASSINATURAS A DOMICILIO 
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a: todo oe Par Iddo e , eubmtte ãonpreciação dera 
te' Egrégio Colegiada a anexa rdeenta de .  Reselu 
ção . 'Decisão : 	nimidae. d 'Tribunal 
lheu a repreaenteção do Presidente , no serre 
do de estender a todas as AgreMiaçUs concor 
rentes àa el e i e ães de .1992,. nos Municípios da 
MaCapá, Santana, Ferreira Gomes itaubal, - Por 
to Grade, 'Cutias , Amaeari e :Agua Branca do 
AUWRXi, ou efeitos da decisão proferida por 
eeta Corte no Manda6 de Segurança ne 001/92 1  
iMPe trade pelo Partido dos INgalhã.koreee -x-
b) Do Presidente . Pron. n 2  002/92 - Classe-Tf 
Representação. Propaganda Eleittral Gratuita 
no rádio e na ±elevisão. Representa a **:eá ta' 
Egrágia Corte Proponde imediata deflagração 
de procedimento-  adaiiniderativo cem a . finai 
dade de definir a matária, Decisão:  A unanimi 
dada o Tribunal, decidiu acolher a represen 
eação registrada de n2 002/92, do Presidente 
i este, Cnrte e pare. .instaunagã.o. 'A: 11'?ro cedimento 
Admitdela~deOireao,00de 	6, tetio O' a 
s ere sertS.Ittato erevrada':Iit ãnda',  ou ' Coligação 
na Dr opagandaeWlettorabeeareenita no rádio e 
televieãó;oel)meemsFeeeesseeettee .eaíes ta data. 
III' DISTRIBUICES .  DE AUTOS  : 	-proc. la e CO3/ 
92 (Classe I:) - Mandado de Segurança. Impa 
traia t e Partido Nacionalie ta dos Trabalhadores 
Brasi:eirce (11NTB) letrado: Juiz roeitóral 
da 25 Zona • de Macapá. Relator: Juiz RAIMUNEO 
VALES. -x- -b) Proc. n2 002/92 ( alt.V.24) e XI) - Re 
preá antação Relator: Juiz GILBERTO 2:RHEIRO: 

IV - . PASSAGEM DE AUTOS:  á) -Proé . n2003/ 
92 (Classe II) . Ao Juiz RAIMUNDO VALES . -x- b) 
Pró° ne 002/92 (Classe . - XI) Ao Juiz GILBERTO 

.pie BEIRO. -x-x- '‘! 	JULGAMENTOS  : à) Proc . • n 2  
149/92 - Ano tele .40 da C cmioa rão Diretora Muni 
eimal ProvisOria 2.P.3. (Oietp °que ) .DeciàãU:  

eTennaddade . o -  Tribunal, e onverteu- o propos 
só em diligencia para que o Partido exclua oe 
integrantes que excedem o quantitativa estabe 
lec ido no art. 82, da Resolução 10. 785/80-T5, 
beni assim para qae demonstre que .os - ineegran 
tos da Comia oão cão filiado.: e eiei coreu do 
Mniiioipit de Oiaeoquo no prazo da 5 dias 
b) Proc. 144/92 - Consulta  feita pelo : 
Eleitora: da 4.4 .  Zona. Dee isãc : À Unanimidade 
a Tribunal respondeu negativamente, ao item 
12,, da- C onsuta", e afirmativamente', ao . itaM 
92, r_Os te4-rnoÉ do voto do Relator. 

•RESUMC DE ATAS • 

425 SESSÃO (Ordinária) - Dia 31.07.92-x-X.PRESEN. 
ler-  Juizes: MIR:O .  GURTWEV', GIL,BERTO PINHEIRO, OAB 
MO -ANTONIO e RAIleNDO VAIRS. acre tário Tecejgdi 
ciário LEANDRO MARQUES ALBERTO..-xex- I - ATA Li 
da a aba da 41g Sessão de 29.07.92.-x-e- RESTRI  
OES : 3t unanimidade ó Tribunal aprovou a ata da 
41 5  Sesaão coma ressalva de que seja inserido na 
decisão relativa aO Proc. 148/92, entre "s o" . e 
"filiados", o vecábul o "seus". -x-X- II - EXPEDIEN  
TE: a) Apjs a leitura do Cf. 131/92 - Da Proeura 
dória Geral de Justiça do .  Estado , decidiu o Tribu 

por convaltar ao TSE sobre a possibildade 7  
de pagamento de gratificaçãeo aos PromotoreseEsta 
duais destrgnados para funcionarem urdinariamente 
nau diversas Zonas Eleitorais desta Circunseri 
ção.-x- b) Or. 60/92 - Do Juiz ROMMEL ARA1130 DE 
ODIVEIRA - 2= Zona Eieileriii - indicando o o negra 
dó servidor MAURO 'Jona DRANDÃO, para exercer a 
Função _de Escrivão Eleitoral. EECISb: À unanimi. 
dade o Tribunal aprovou o nome dc servidor, para 
exercer o Cargo de - Eserivio Eleitoral da 25 Zona. 
de Illecapá. pelo período de @ele (02) anos. .Alán 

• - 
disso, referendou as nomeaçUo anteriores, re1at4 
ves as demais Zona u El ei Loraie , melo mesmo prazo. 

DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS: a) Proe': 021 - 
Classe X - Consulta sobre horário 'de Plantão do 
Cartério Eleitoral . Corsul ente : Reginal do Gomes 
de Andrade e - Juiz Eleitoral Auxi1iar da 2.2' Zoná. 
Relator: Juiz Gilberto Pinheiro. -X-x- I :PASSA 
GEM DE AUTOS: aY. Proc. n2  021 - Oleei 	Aie 
GILBERTO PINHEIRO; 7x-x- V ;- JULGAMENTOS : Prcc.C97 
Clasu e VII e Anotação de Comissão Diretcra- Minai ci 
mar. Proviséria - PT • (Igua 3ranca do Anaaoari) .DECI 
S 0: 1 unaniMidade o Tribueál deferiu a ano taçãe 
-x- b) Proe. 061 - Clasa e.' VII - COmunieaoão de 
Prorrogação de Cola±asSes Provis6ria Municipais - 
PDT (Mac apá e Ciapc que ) .DECISÃO : O Tribunal de n 
diu, converter o julgaáento. em' diligeneia referen 
tes aos Processos nes . 067 é 093 ' (Prorrogação de -
Mandatos dee Ob.7à1s's.ths Muricipais Provis6rias-PDT 
(Laranjal do Jari, Ferreira Gome, Amapá, Mac ap á 
e Oiapeque) - Classe X, para que a' Secretaria iin 
2Orine nos mitos n 2 06'f a da ta .  em que foi e onsti 
talda a Comicoad Pro v is ()ria de natio oue cuja peer 
rogação fies terá entoe se pede . seja • anotada(ap en ser 
os dóis processos). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO:-;  

25 VARA IL EAMIbIA, OREÃOS E SUCESSWe-: 

JUIZ DE DIREITO: DR. AGOCTINO SILVÉRIO JUNIOR 
CHEFE DE SECRETARIA: VARIZA MENDONÇA GRISOLIA 

EMDIENTES • DIVERSOS 

DESEACHQS EM PROCESSOS,: ' 

PROCESSO Ne 464 ( AÇÃO DE ALIMENTOS) 
Requerentes: J. C. S. G. e C, 8. O. 
Advogado 	Dr. Eri c:átidio Alencar Rr 
Raenerido : J. C. da O. S. 
D29PACR0 	"junte o peticionário procuração 

aos antas. Cumpra-se o dispeeto na 
'sentença. Intime-se. MCP , 30.07. 
92. (a) Dr. Mário Euzébi c Mazurek 
- JuL z de Direito Auxiliar. " 

PROCESSO Ne 502 (EXECUÇ X0 DE ALIMENTOS ) 
Requerente : M. de L. E. da S. 
Advogado : Dr. Paulo Sérgio Braga Teixeira 
Requerido : Se B. -da 8. . • 
DESPACEO 1 "Ao Aut °repara ,manires ter.-~ so -óce 

a certidão de fia. 10. Intime-se. 
MCP, 31.07.92. (a) Dr. Mário Enié 
bi o tazurek z de Direito Aba. 

PROCESSO Ne 430 "(AÇÃO DE ALIMENTOS ) 
Requerentes: D. S. de B. e .  outros 
Advogada : Drs . Marly Calixto E-felina Coelho 
Requerido : L. de B. 
DESPACHO : "Defiro o .roqueriào pelo N.P. , às 

fls. 33-v9. pi1ige4cle-se. Prazo 
para a patrona prestar as infensa 
93es de trela dias ?  I. MC?, 03.08. 
92, (a) Dr. Agostino Silvério Jr." 

PROCESSO Ne 174 (AÇÃ.0 DE ADAIENTOS) 
Re Inerente : D. 2. - de S. C: 
Advogada :- Dra. Filamena Silva valente 
Requerido : C, E. F. 
DESPACHO : "Cumpra-se a decisão de fl e .17 no 

qUe tange a intimação dRE: :partes 

	

_ 	 - 
e reepeomeyea publicação. Apoie ema. 
não havendo recurso, argui Ve-s e . 
MOP , 03.08.92. (i4.) pr. Agostin o S. 
Junior - Juiz de Direito." 

PROCESSO Ne 608 (AÇÃO DE AUMENTOS) 
Requerente : E. A. y. 
Advogada : Dr a . Maria do Socorro Cordeiro 
Requerido : R. P. de F. 

	

DESPACHO 	: ' "Diga a autora; em trâs . dias; so- 
bre o prossegaimento do feito.MCP, 
53 . C8.92. ( a) Dr. Agoseino Silvá-
rio Junior - "Juiz de Ji rei uo ." 

ENTENC A  pROTERIDA: 
. 	" 

PROCESSO Ne 723 XEXECUÇXO mngsão ALIMENTICIA 
Requerente : T. D. C. 
Advogado 	: Dr. Ruy Apol cenho de Oliveira' 
Requeri do : 	O. 	A...ar; H. 	, 
SENTENÇA :" iWio'eop, 	etc ... 	loto 'pes to, , sen 

do o pagamonto da divida alisam -Cl , 
eia a prestaeão jurisdicional bus 1 
cada, extingo o processo oom fure- 
(lamenta no' .art. 794, 1, do , C.P. C . 
P.R.T. 	Intime-se. "eICP , 30.07.92. 
(à) Dr. Mário EUzétio Mazurek 	- 
Juiz de Direito Auxiliar." 

DESPACHO  gs,  PROCESSO: 
PROCESSO Nç 358 (AÇÃO D: ALUEMOS) 
Requerentes: D. W. de O. M. e outros 
Advogado(a: Drs. Conceição das Graças A. Min-
Requerido : D. dos A. M. 
DESPACHO : "Cumpra-se o de °macho de 'no .18-vç 

Md2 , 21.0792. ( a ) Dr. Mári o Eu zá 
io Mazurek - Juiz de Direito Aux 

MARIZA MENDONÇA GRISOLIA 
Chefe de Secretaria 

CONVOCAÇÃO 

Associação dos.Estudantes do Amapá. A.E.S.A., convoca os.sous In-
tegrantes e a todos- os interessados à comparecer ás 0900hs., do dia 03 do 
setembro de 1992, com sede a Av. Pedro Lazarino, 516, 8. Belrol, Macapá-Ap, 
para sua Assembféia Geral !de Fundação, onde serão tratadosros seguintes as-
suntos: 

Ordem do Dia: 

01 • Aprovação dOsrEstatutoSt 
02' Eleição dá Primeira Diretoria; 

- Assuntos ,  Gerais. 

Macapá, 30 de julho de 1992. 

ComissãodeFundação 

CLEIDAGURADMEIVORAES 
NARA CARMO RODRIGUES 

SENIS RA1NER JESUS CARDOSO 

• • s EKTRAill: DE NOTAS  
• 

ELIVEIRA ‘111HEV,. , itiser•I'ta rio cec(vrj éob o n° 14.495. 
923/3001--7.5 e no CAD—ICM 'sob.  o 12 1'0005883E, estabeled.de a 
Hu Su Juo, sine — er.tro, co-uni ma o I,xLroii,ci [lu um ( 01) 
01000 'de Neta Fiscal de ,  ode 000301 à 030050: 

Macep'á—Ap, Oh de aulut.t. 	1952. 

RAIKUNDA cLivciaa VILhENk 

PREENCHA CORRETAMENTE OS GABAMTOS-W 
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* No preenchimento dos Gabari- 

HORÁál0 PARA RECEBIMENTO DAS 
MATÉRIAS DESTINADAS AO DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO - 

tos-10, há que ser obedecida a área 
demarcada, sendo o texto datilografado 

próximo às margens de cor azul, sem 

, 	. 	.. ',, 	ultrapassá-las, 	com 	alinhamento 	em 
Até as 13 horas 
(do dia anterior): 

ambos os lados. 

Podadas, despachos, instruções, atas, 
resoluções, extratos de contas, editais, 

avisos, retificações c atas 
a serem publicados de Secretarias, Autarquias, 

* 	Entre os Mulas e o texto há de 
ser utilizado espaço duplo. 

EmpresasVinculacias; Tribunal de Contas do 
Estado, Poder Legislativo, Poder Judiciário e 

Instituições, Partidos, Associações e Empresas * 	Datilografar: 	em 	espaço 	01 
que utilizam a Seção de Publicações Diversas. (um). 

Até as 13:30 horas 
(do dia anterior): 

Leis, 	Decretos o Atos dos Pcder 	Executivo 

* 	A datilografia deverá ser limpa, 
sem erros, rasuras, letras rebatidas ou 
letW5C.i ' 	/1. 	' 	.-. 	

-- • 
prota 	U~ iii.'43, :.;:,.all 	w,p4,,, 	uwild.. 

• Rua: Când do Mendes, r.P 458 das, Sem estarem fechadas. Não de. 
• CEP - 68908 - 380 	, vendo ser ennpregadostIpos ~work 

tos. 

ADQUIRA OS GAE9AFETOS NO PRÉ,M DA MPRENISA OFICIAL 


